
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 
1.751.207 - CE (2018/0155852-1)
  

RELATOR : MINISTRO FELIX FISCHER
EMBARGANTE : AZENILTON RODRIGUES MACHADO 
ADVOGADA : EMANUELA MARIA LEITE  BEZERRA CAMPELO E 

OUTRO(S) - CE015499 
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO  AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. ROUBO MAJORADO. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DA INSURGÊNCIA. 
DECISÃO MANTIDA. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO NO 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
TRÁFICO DE DROGAS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. NÃO 
CONHECIMENTO DA INSURGÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. 
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 
PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

I - Mesmo já esgotada a jurisdição desta instância, percebe-se, 
com oposição destes novos embargos declaratórios, nítida intenção de 
procrastinar o resultado final da ação penal, mercê de tese nova, de 
suposta contradição do acórdão anterior, com utilização dos mesmos 
fundamentos já analisados e rechaçados por esta Corte Superior.

II - Contudo, o inconformismo com o resultado do julgamento 
anterior não pode servir de argumento à interposição continuada de 
recursos, especialmente diante da ausência de vícios no acórdão 
embargado.

III - Configuração do nítido caráter protelatório do recurso, com o 
reconhecimento do abuso do direito de recorrer. 

IV - Não compete a este eg. STJ se manifestar explicitamente 
sobre dispositivos constitucionais, ainda que para fins de 
prequestionamento. (Precedente).

Embargos de declaração não conhecidos.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça,  por unanimidade, não conhecer dos embargos.
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Superior Tribunal de Justiça

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca, 

Ribeiro Dantas e Joel Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 07 de fevereiro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Felix Fischer 

Relator
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